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ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA 

DIVULGAÇÃO DO PARECER TÉCNICO FINAL 

E RESULTADO REFERENTE A PROPOSTA E 

PLANILHAS DA TOMADA DE PREÇOS N° 

05/2023. 

 

Às 10:00 (Dez) horas, do dia 15 (Quinze) de Abril de 2024 (Dois mil e Vinte e Quatro), reuniram-se o 

Presidente da CPL, KAREN DE SOUZA GOMES CONSERVA e demais membros, nomeados pela 

Portaria nº 93/2023, com a finalidade de dar continuidade ao certame divulgando o Parecer Técnico Final e 

consequentemente o resultado da Tomada de Preços n° 05/2023, a qual tem por objeto a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA REFORMA DA PRAÇA DO CONJUNTO E CANTEIRO DA AVENIDA DO 

MERCADO E RUA DO SAPO – POVOADO SÃO MATEUS – GARARU/SE, em conformidade com 

as especificações técnicas e demais condições constantes do Anexo I – Projeto Básico, do Edital. 

Não houve licitante interessado em participar da sessão. 

 

Após apresentação de documentos de comprovação de exequibilidade de preços pelos licitantes MB 

COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob. n° 15.547.646/0001-60 e 

CONSTRUTORA IMPACTE EIRELI, inscrito no CNPJ sob. n° 43.100.594/0001-15 e elaboração do 

Parecer Técnico Final pelo Engenheiro do Município, decide esta Comissão Permanente de Licitações em 

conformidade com orientação técnica pela DESCLASSIFICAÇÃO do licitante MB COMÉRCIO E 

CONSTRUÇÕES LTDA, por não conseguir comprovar a exequibilidade dos valores apresentados em suas 

Planilhas. 

 

E declarar VENCEDOR o licitante CONSTRUTORA IMPACTE EIRELI, inscrito no CNPJ sob. 

N° 43.100.594/0001-15, que obteve Parecer técnico favorável em relação à documentação comprobatória de 

exequibilidade da sua proposta enviada para análise e por ter apresentado o menor valor entre os licitantes 

classificados deste processo. 

 

Fica aberto o prazo para interposição de recurso conforme Art. 109, "B" da Lei n° 8.666/93. 

 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrados os trabalhos da reunião, lavrando-se a presente ata, a qual 

vai assinada pelo Presidente da CPL, juntamente, com os demais membros da Comissão Permanente de 

Licitação. 
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